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Aviso de 

DISPENSA 
ELETRÔNICA 
90025/2024 

CONTRATANTE (UASG) 
CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA (389113) 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva de 
condicionadores de ar. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 33.315,24 
 

PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 11/10/2024 às 16:00h 
Até 18/10/2024 às 07:59h 

PERÍODO DE LANCES 
De 18/10/2024 às 08:00h 
Até 18/10/2024 às 14:00h 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90025/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/000505.00-3 

Torna-se público que o Conselho Federal de Biologia - CFBio, por intermédio do Setor de Licitações e 

Contratos, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento por MENOR PREÇO, nos 

termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e 

demais normas aplicáveis. 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente dispensa de licitação a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar, 

incluindo materiais de limpeza, fornecimento e reposição de peças, nas quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento, nos termos da tabela abaixo, bem como conforme as condições e 

exigências estabelecidas no termo de referência. 

CATSER ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

VALOR 

UNIT. 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

2771 
Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / 

Limpeza 
Manutenções 4 R$ 8.328,81 R$ 33.315,24 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A descrição detalhada do objeto encontra-se no Anexo I (termo de referência) deste aviso de 

dispensa eletrônica. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal (Comprasnet). 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou à 

entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu anexos; 
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2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de dispensa, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço (em moeda nacional), até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos moldes do Anexo VII. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

3.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la. 

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.10.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.10.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.10.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

3.10.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, nos moldes do Anexo V. 

3.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, nos moldes do Anexo VI. 
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4. DO RECEBIMENTO DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, sendo 

encerrada no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total da contratação. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, é de R$ 0,10 

(dez centavos). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora, desde que atendidas as 

especificações constantes neste Aviso de Dispensa Eletrônica e em seus anexos, a empresa que 

apresentar o MENOR PREÇO. 
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5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 

para a contratação. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, sucessivamente, na ordem de classificação. 
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5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, iniciar-se-á a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II 

(DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO) deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais 

bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo CNJ (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

e) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 

Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, 

sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 1 (um) dia útil, contado a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de 
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decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

7.2.1. Alternativamente, para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo por via eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 1 (um) dia útil, a 

contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceite pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, caso necessário, ou encerrado antes do decurso do prazo por meio da 

prestação completa do serviço. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2. Multa, no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o valor estimado da contratação, por 

quaisquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será cobrada administrativa ou, em último caso, judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas as condições de habilitação exigidas; 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 
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9.5. É de inteira responsabilidade do fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

9.13.2. ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação; 

9.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preço; 

9.13.4. ANEXO IV - Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

9.13.5. ANEXO V – Declaração de cumprimento ao art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República 

Federativa do Brasil; 

9.13.6. ANEXO VI – Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação; 
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9.13.7. ANEXO VII – Declaração de conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos serviços; 

9.13.8. ANEXO VIII - Declaração de cumprimento às exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

9.13.9. ANEXO IX – Minuta contratual. 

 

Brasília-DF, 10 de outubro de 2024. 

 

__________________________________ 
MATHEUS PAULO DE LIMA 

CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/000505.00-3 

1. DO OBJETO 

1.1. Este termo de referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar, 

incluindo materiais de limpeza, fornecimento e reposição de peças, nas quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

CATSER ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR UNIT. 

ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

2771 
Ar Condicionado - Manutenção de 

Sistemas / Limpeza 
Manutenções 4 R$ 8.328,81 R$ 33.315,24 

1.2. Em caso de divergência existente entre as especificações constantes deste Termo de 

Referência em relação àquelas previstas no CATSER/CATMAT, prevalecerão as primeiras. 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS 

2.1. Métodos e Estratégias de Suprimentos 

Os serviços de manutenção preventiva e corretiva objetivam o funcionamento pleno dos 

equipamentos, devendo ser executados em conformidade com a Portaria nº 3.523, de 28/08/1998, 

do Ministério da Saúde, normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, e 

especificações do fabricante dos equipamentos. 

Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados por profissionais 

habilitados (técnicos/mecânicos de refrigeração), de acordo com os manuais dos fabricantes e 

segundo normas técnicas, utilizando de ferramentas adequadas, com vistas a manter os 

equipamentos em perfeitas condições de uso e garantindo a adequada refrigeração dos ambientes. 

2.2. Dos serviços de manutenção preventiva 

A manutenção preventiva tem por objetivo evitar a ocorrência de defeitos em todos os componentes 

dos equipamentos, conservando-os dentro dos padrões de operacionalidade e segurança e em 

perfeito estado de funcionamento; 

Os serviços de manutenção dos equipamentos compreendem a HIGIENIZAÇÃO COMPLETA DO 

APARELHO, incluindo: 

1- Remoção e limpeza da tampa frontal e do gabinete de acordo com as normas dos fabricantes; 

2 - Limpeza da parte externa do condicionador de ar; 

3 - Remoção, limpeza e lavagem dos filtros de acordo com as normas dos fabricantes; 

4 - Verificação dos rolamentos e mancais dos ventiladores/motores. Se necessário, substituição dos 

rolamentos; 
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5 - Medição e registro de tensão e amperagem do equipamento em operação com compressor 

armado, medido com auxílio do amperímetro; 

6 - Limpeza das serpentinas de evaporação e condensadores, com a devida desmontagem das peças; 

7 - Limpeza da bandeja – parte de condensação; 

8 - Verificação de fuga de gás refrigerante, com a reposição, caso necessário; 

9 - Verificação com eventual correção do nível de ruído e vibrações anormais; 

10 - Medição e registro da tensão e corrente elétrica dos motores dos compressores; 

11 - Verificar funcionamento dos controles remotos, caso tenha; 

12 - Verificação dos visores das linhas de líquido quanto à presença de umidade no sistema, com a 

utilização de bomba de vácuo; 

13 - Medição com registro da temperatura da serpentina de resfriamento, bem como do 

superaquecimento; 

14 - Verificação com correção dos sistemas de encaixe dos painéis de acesso ao gabinete; 

15 - Limpeza externa dos gabinetes; 

16 - Verificar a drenagem de água; 

17 - Substituir isolações térmicas danificadas nas tubulações; 

18 - Eliminar possível mau contato no cabo de alimentação, disjuntores e pontos de interligação; 

19 - Limpeza das bandejas de drenagens; 

20 - Eliminar ruídos anormais; 

21 - Verificar se há fuga de energia para a carcaça do aparelho; 

22 - Verificar e eliminar possíveis pontos de vazamento de fluído refrigerante (conexões e válvulas); 

23 - Verificar e executar reparos no contator magnético do compressor; 

24 - Medição e registro das temperaturas em operação dos motores ventiladores; 

25 - Verificação interna dos gabinetes, com eventual correção termo acústica – parte de evaporação; 

26 - Medição e registro das pressões dos compressores de descarga, nas linhas de sucção e bomba 

de óleo (no caso de semihermético) com eventual ajuste de pressões; 

27 - Verificação das válvulas de expansão termoacústicas - parte de condensação; 

28 - Eliminar pontos de obstrução de sujeira nas aletas do condensador; 

29 - Operação do termostato de modo a desarmar e rearmar o compressor, verificando a existência 

de ruídos ou vibrações, providenciando, se necessário, sua correção; 

30 - Remoção do aparelho, inspeção e ajuste dos parafusos de fixação do compressor, motor, 

ventilador e estrutura; 

31 - Retirar as turbinas das unidades internas para limpeza, (com cuidado para não remover 

acessórios de balanceamento); 

32 - Limpeza da bandeja coletora de água de condensação e tubulação de drenagem; 

33 – Verificar a isolação elétrica do compressor e do motor de ventilador; 

34 - Executar reparos de desgastes de eixos, buchas, mancais de rolamento e lubrificação do motor 

do ventilador; 

35 – Limpar e higienizar o evaporador e bandejas de drenagens; 

36 – Lavar a serpentina do condensador e peças comuns com máquina adequada, aplicando 

produtos desengraxantes conforme normas do Ministério da Saúde, se necessário; 
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37 – Montar o equipamento de forma adequada; 

38 - Se necessário, remoção do aparelho para a oficina e execução dos serviços relacionados abaixo: 

a) Desmonte e limpeza das serpentinas do condensador evaporador; 

b) Realização de tratamento anticorrosivo (com tinta tipo zarcão) do chassi e da 

bandeja interna; 

c) Verificação e troca de capacitor; 

d) Verificação dos componentes elétricos, cabo de alimentação e, se necessário, sua 

substituição. 

40 - Em caso de pane, realizar a análise do condicionador de ar com a emissão de relatório contendo 

a descrição do problema e das peças a serem trocadas. Caso seja necessária a substituição de alguma 

das peças descritas no item 2.2, a contratada deverá fazer sua troca imediata sem ônus para a 

contratante. 

2.2.1. Além dos serviços acima, caberá à Contratada a execução de outras ações recomendadas 

pela boa técnica, e pelos fabricantes dos produtos e equipamentos, de forma a atender à 

satisfatória manutenção, buscando assim realizar a manutenção preventiva. 

2.2.2. O prazo para executar a manutenção preventiva será de 05 (dias) dias úteis contados da 

emissão da ordem de serviço. 

2.2.3. A contratada somente poderá executar a manutenção preventiva após emissão e 

recebimento da ordem de serviço; 

2.2.4. Após a execução da manutenção, a contratada emitirá relatório, colhendo a assinatura do 

fiscal do contrato para fins de ateste da nota fiscal, e encaminhará ao fiscal no prazo de 5 

(cinco) dias úteis da execução dos serviços. 

2.2.5. Estimam-se manutenções preventivas trimestrais para cada aparelho de ar condicionado, 

porém, a critério da administração, esse prazo poderá ser reduzido ou estendido. As 

manutenções respeitarão o quantitativo máximo de 4 (quatro) manutenções anuais 

contratadas; 

2.2.6. Correrá por conta exclusiva da licitante vencedora, a responsabilidade pelo deslocamento de 

seus técnicos ao local da execução dos serviços objeto da licitação, pela retirada e entrega 

dos equipamentos e todas as despesas de transporte, frete e seguros correspondentes; 

2.2.7. As seguintes peças e materiais estão incluídos na manutenção preventiva a cargo e ônus da 

contratada: fusíveis, parafusos, correias, imãs, terminais elétricos, graxas, solventes, 

produtos químicos de limpeza, materiais contra a corrosão e para proteção anti ferruginosa, 

tinta, lixa, neutrol, underseal, fita isolante, álcool, filtro secador, espuma de vedação, massa 

de vedação, vaselina, estopas, sacos plásticos para acondicionamento de detritos, materiais 

para solda, zarcão, gás R-22 ou R-410-A, trapo, substituição ou complementação óleos 

lubrificantes, oxigênio, nitrogênio, acetileno, gases freon, óleo mineral, materiais e produtos 

de limpeza em geral. 
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2.2.8. A contratada deverá afixar no aparelho em que foi realizada a manutenção preventiva um 

adesivo contendo informação sobre a data que foi realizada a manutenção preventiva, bem 

como informar também a data prevista para a nova manutenção preventiva. 

2.3. Dos Serviços de Manutenção Corretiva: 

2.3.1. A manutenção corretiva tem por objeto todos os procedimentos necessários a recolocar os 

equipamentos defeituosos em perfeito estado de funcionamento, compreendendo, inclusive, as 

necessárias substituições de peças defeituosas, ajustes e reparos necessários, de acordo com os 

Manuais e Normas Técnicas específicas para os equipamentos; 

2.3.2. Os serviços de manutenção corretiva serão realizados sempre que houver emissão de ordem 

de serviço, cuja motivação seja uma chamada por parte do Conselho Federal de Biologia ou forem 

detectados problemas pelo técnico da contratada quando da realização das manutenções 

preventivas; 

2.3.3. No valor global do contrato estarão incluídos todos os custos relacionados as manutenções 

corretivas, ressalvados aqueles referentes as substituições de peças não previstas no subitem 2.2.7 

deste termo, as quais serão pagas pelo CONTRATANTE nos moldes definidos na alínea c do subitem 

2.3.5. 

2.3.4. Caso seja necessária a retirada do aparelho para reparos nas dependências da contratada, o 

retorno ao local para reinstalação do equipamento estará contemplado no valor do contrato, não 

podendo ser cobrado novamente o valor dos serviços para fins de instalação; 

2.3.5. Quando houver necessidade da realização da manutenção corretiva, sendo detectado pela 

contratante, o Conselho federal de Biologia emitirá Ordem de Serviço por e-mail, devendo a 

contratada: 

a) Emitir orçamento contendo descrição do defeito do equipamento, peças a serem 

substituídas e o respectivo valor das mesmas; 

b) Não poderão ser incluídas no orçamento as peças previstas no subitem 2.2.7 deste 

termo, que fazem parte da manutenção preventiva e são ônus da contratada; 

c) Constatada a necessidade de reposição de peças não previstas no item 2.2.7, a 

contratada emitirá orçamento contendo a descrição do defeito do equipamento, 

quantidade, especificação, para aprovação do Fiscal do Contrato. 

c1) Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento das peças que necessitem 

ser substituídas, devendo, antes de efetuar a troca, apresentar orçamento com o valor 

das peças ao Fiscal de Contrato do Conselho Federal de Biologia; 

c2) Caso a peça a ser substituída não esteja prevista no item 2.2.7, a CONTRATADA deverá 

apresentar o orçamento ao FISCAL DO CONTRATO. Este deverá realizar pesquisa de preço 

das peças que serão substituídas, para verificar se o preço proposto pela contratada está 

condizente com o preço praticado no mercado; 

c3) Caso o preço apresentado pela contratada esteja condizente com o preço praticado no 

mercado, deverá ser autorizada a troca da peça e a emissão da nota fiscal dos serviços 

prestados e das peças substituídas; 
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c4) Caso o preço apresentado pela Contratada esteja acima do preço pesquisado pela 

Administração do Conselho Federal de Biologia, esta notificará a Contratada para adequar 

o preço orçado; 

c5) A contratada poderá recusar a pesquisa de preço feita pela administração, apontando 

erros ocorridos na pesquisa, e solicitar nova pesquisa de preço, através de uma solicitação 

por escrito; 

c6) A Contratante, caso acate a recusa da Contratada, realizará nova pesquisa para 

verificar se ocorreu o erro apontado pela CONTRATADA, ou recusará de imediato a 

solicitação, e neste caso fica a CONTRATADA obrigada a entregar a peça no valor cotado 

pela CONTRATANTE;  

c7) Notificada a Contratada, se esta recusar-se da obrigação de efetuar a entrega e 

instalação da peça pelo valor demonstrado pela administração, estará cometendo falta 

contratual, que deverá ser penalizada nas sanções administrativas determinadas neste 

termo de referência; 

c8) O prazo para apresentação do orçamento contendo descrição, quantidade e valor das 

peças não poderá exceder a 1 (um) dia útil contados a partir do início do atendimento; 

c9) A licitante adjudicatária deverá indicar, obrigatoriamente, no orçamento prévio, o 

prazo para troca das peças orçadas, que não poderá exceder a 12(doze) horas, contadas 

da aprovação do orçamento; 

c10) As peças, quando substituídas (peças que apresentaram defeitos), deverão ser 

entregues ao Fiscal do Contrato, após o conserto dos equipamentos; 

c11) Caberá ao Fiscal do Contrato a responsabilidade por acompanhar a execução, o 

acompanhamento dos serviços e autorizar o pagamento, em conformidade com o 

cronograma físico-financeiro, vistoriar e descrever os defeitos técnicos das peças que 

porventura devam ser substituídas para que seja dada a destinação ambiental correta; 

c12) Após autorização, efetuar as trocas de peças necessárias ao bom funcionamento da 

central de ar condicionado; 

c13) No caso da manutenção corretiva, o início do atendimento não poderá ultrapassar o 

prazo de 12 (doze) horas, após a aprovação do orçamento; 

c14) Entende-se por início de atendimento a hora de chegada do técnico às instalações do 

CFBio; 

c15) O término da manutenção do equipamento não poderá ultrapassar o prazo de 2 

(dois) dias úteis, contados a partir do início do atendimento, exceto em caso de 

necessidade de reposição de peças, não previstas no item 2.2.7; 

c16) Entende-se por término do reparo do equipamento, a sua disponibilidade para uso 

em perfeitas condições de funcionamento no local onde está instalado, estando 

condicionado à aprovação do Fiscal do Contrato; 

c17) Nos casos em que, em função da natureza do defeito apresentado nos 

condicionadores de ar, haja necessidade de deslocá-los até a oficina da licitante 

adjudicatária, será necessária a autorização do Responsável pela Fiscalização do Contrato 
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do CFBio, observando que o deslocamento não incorrerá em qualquer ônus adicional para 

a CONTRATANTE; 

c18) O prazo para apresentação do orçamento contendo descrição, quantidade e valor 

das peças não poderá exceder a 01 (um) dia útil, contado a partir do início do 

atendimento; 

c19) A licitante adjudicatária deverá indicar, obrigatoriamente, no orçamento prévio, o 

prazo para troca das peças orçadas, que não poderá exceder a 12 (doze) horas, contadas 

da aprovação do orçamento; 

c20) Caso o aparelho não apresente condições de ser consertado, a CONTRATADA deverá 

substitui-lo por outro aparelho novo, de mesma capacidade e características do aparelho 

anterior, após aprovação do orçamento pelo Fiscal do Contrato. 

C21) O aparelho substituto deverá nunca ter sido utilizado e possuir garantia de pelo 

menos 1 (um) ano. 

2.4. Relatório de Manutenção Preventiva 

Para toda intervenção preventiva, a contratada emitirá um Relatório, registrando detalhadamente os 

serviços executados, devendo consignar, entre outras ações, as seguintes: 

a) Descrição sumária dos serviços de consertos realizados em cada equipamento, com a relação das 

peças substituídas, com a indicação da marca, modelo, nº de série e nº de tombamento patrimonial 

do equipamento reparado; 

b) Data; 

c) Condições inadequadas encontradas ou eminência de ocorrências que possam prejudicar o 

perfeito funcionamento dos equipamentos consertados; 

2.5. Relatório de Manutenção Corretiva 

Para toda intervenção corretiva, a contratada emitirá um Relatório, registrando detalhadamente os 
serviços executados, devendo consignar, entre outras ações, as seguintes: 

a) Descrição sumária dos serviços de consertos realizados em cada equipamento, com a relação das 
peças substituídas, com a indicação da marca, modelo, nº de série e nº de tombamento patrimonial 
do equipamento reparado; 

b) Data; 

c) Condições inadequadas encontradas ou eminência de ocorrências que possam prejudicar o 
perfeito funcionamento dos equipamentos consertados; 

d) O relatório de manutenção corretiva, deverá ser encaminhado no prazo de 5 (cinco) dias úteis da 
execução dos serviços; 

e) Após 1 (um) dia útil da assinatura do contrato, a Ordem de serviço de manutenção preventiva 
e/ou corretiva poderá ser emitida, devendo a contratada retirá-la no prazo máximo de 1 (um) dia útil 
de sua emissão. 
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3. JUSTIFICATIVA 

A qualidade do ar de interiores em ambientes climatizados e a ampla utilização de sistemas de ar 

condicionados no país, em função das condições climáticas, levaram as autoridades competentes à 

preocupação com a saúde, bem-estar, conforto, produtividade e absenteísmo relativos ao trabalho 

dos ocupantes dos ambientes climatizados e a sua inter-relação com a variável qualidade de vida, 

considerando que a qualidade do ar de interiores, em ambientes climatizados, é determinante para a 

dita síndrome dos edifícios doentes. Instalações inadequadas, operação e manutenções precárias dos 

sistemas de climatização, favorecem a ocorrência e o agravamento de problemas de saúde. 

Assim sendo, o Ministério da Saúde aprovou, através de Portaria n° 3.523, de 28/08/98, regulamento 

técnico contendo medidas básicas referentes aos procedimentos de verificação visual do estado de 

limpeza, remoção de sujeiras por métodos físicos, manutenção do estado de integridade e eficiência 

de todos os componentes do sistema de climatização. 

Desta forma, considerando a questão sanitária e a real e necessária manutenção dos aparelhos de ar 

condicionado do Conselho Federal de Biologia, a fim de se evitar inclusive a ocorrência de danos aos 

aparelhos e garantir um regular funcionamento da instituição, permitindo a realização da adequada 

e satisfatória execução de suas atividades institucionais, observando ainda o clima da região, o qual 

apresenta forte calor, faz-se necessária a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar. 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATADO 

4.1. As empresas interessadas deverão apresentar no certame licitatório: 

a) Certidão de Registro da empresa na qual conste o(s) responsável(is) técnico(s) registrados no 

Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia – CREA da sede da Licitante, sendo que 

deverá encaminhar com a Certidão, comprovante de que o responsável técnico pelos serviços, objeto 

da presente dispensa de licitação, integra o quadro permanente da licitante, devendo ser 

comprovada por: 

a1) Apresentação de cópia autenticada da CTPS ou apresentação de cópia autenticada do Contrato 

de Trabalho, devidamente registrado; 

a2) Na hipótese de o Responsável Técnico pela execução do objeto ser integrante do quadro social 

da empresa licitante, deverá ser apresentado o Contrato Social da Empresa ou documento 

equivalente, que comprove tal situação. 

a3) Apresentação de cópia de Contrato de prestação de serviços, mesmo que específico para o 

serviço a ser contratado nesta licitação, podendo, ainda, conter cláusula condicionando sua eficácia à 

assinatura do contrato com o Conselho Federal de Biologia. 

b) A empresa classificada deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado que comprove que executou pelo menos 50% (cinquenta por 

cento) do total dos serviços a serem contratados, conforme ACORDÃO TCU 3070/2013, sendo que o 

atestado de capacidade técnico-operacional deve estar devidamente registrado no CREA, 
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acompanhados das Certidões de Acervo Técnico – CAT, expedida por esse Conselho, que comprove 

que a licitante tenha executado para o órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou ainda, para empresas privadas, serviços de características 

técnicas similares ao objeto da presente licitação. 

Será aceita a soma de atestados buscando comprovar a capacidade técnica para realização dos 

serviços. 

c) Declaração dos profissionais aceitando o exercício da função de responsável técnico pelos serviços; 

c1) Os profissionais com atribuições pertinentes para exercerem a função de responsável técnico 

somente poderão assumir tal condição relativamente a uma licitante; 

c2) Serão inabilitadas aquelas licitantes que apresentarem o mesmo profissional para exercer tal 

função. 

d) Deverá ainda apresentar Declaração indicando as instalações, aparelhamento e pessoais técnicos 

compatíveis e disponíveis para execução do objeto específico da licitação, bem como da qualificação 

de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, sendo que, na 

execução do contrato, será facultado à Contratante realizar vistoria nas oficinas para avaliar as 

condições das instalações físicas, pessoal, aparelhamento e ferramentaria compatíveis para a 

execução dos serviços objeto da licitação. 

5. DO ENQUADRAMENTO LEGAL  

5.1. A presente aquisição, em virtude do valor estimado, enquadra-se como hipótese de dispensa 

de licitação, nos moldes do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.  

6.  DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

6.1. O orçamento estimado foi baseado em pesquisa de preços realizada pelo Setor de Licitações 

e Contratos do Conselho Federal de Biologia. Na ocasião, foi consultada a ferramenta Banco de 

preços, nos moldes do inciso II do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, bem como do inciso II, do Art.5º da 

IN SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021. 

6.2. O objeto desta dispensa de licitação não será adjudicado por valor superior ao do orçamento 

estimado, constante da tabela do item 1.1 deste Termo de Referência. 

7. ESTRATÉGIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1. A execução dos serviços será realizada após emissão de ordem de serviço, conforme 

descrito neste termo, sendo que a ordem de serviço será enviada por meio eletrônico 

(e-mail). 

7.1.2. Caso o e-mail não seja devolvido pelo servidor de e-mails com indicativo de erro, 

reputar-se-á como devidamente ENTREGUE ao fornecedor, sem que seja necessária a 

confirmação pelo contratante. 
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Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

7.2. Todas as despesas de montagem, aparelhagens, funcionários e materiais de segurança, 

refeições e recolhimento de taxas e impostos porventura necessárias e exigidas por legislação 

serão de inteira responsabilidade da empresa a ser contratada, não existindo quaisquer ônus 

para a Contratante. 

7.3. O sistema de condicionadores de ar da sede do CFBio é composta de 17 aparelhos de 

capacidades e marcas distintas, conforme demonstra a tabela abaixo: 

Marca Modelo Capacidade Quantidade 

Carrier X Power 18000 BTUS/h 3 

Carrier 42LVCC12C5 12000 BTUS/h 2 

Carrier 38KCD018515MC/42XQM18C5 18000 BTUS/h 7 

Carrier 38KCD024515MC/42XQM24C5 24000 BTUS/h 3 

Samsung Virus Doctor 18000 BTUS/h 1 

Fujitsu ASB18A1 18000 BTUS/h 1 

  TOTAL 17 

 

7.4. A Contratada arcará com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da licitação. 

7.5. Em caso de necessidade de instalação de centrais de ar condicionado, a contratante emitirá 

ordem de serviço contendo a demanda para instalação de ar condicionado e descrevendo 

modelo e local. 

7.5.1. O valor a ser cobrado pela instalação será o de uma manutenção preventiva de um 

aparelho, conforme o valor registrado na proposta da empresa. 

7.5.2. Os valores dos serviços de instalação e retirada/instalação dos condicionadores de ar 

incluem o fornecimento de tubo conectivo, vedação na tubulação e aparelho, solda, 

suporte, espuma de vedação, massa de vedação, injeção de gás próprio para 

compressor, parafusos e demais materiais que possam ser necessários PARA 

INSTALAÇÃO E RETIRADA/INSTALAÇÃO (todos de primeira linha), sendo que a garantia 

dos serviços de instalação deverá ser de, no mínimo, 90(noventa) dias. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São obrigações da Contratada: 
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8.2. Efetuar a entrega dos serviços, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 

observância das especificações do edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia; 

8.3. Executar os serviços conforme especificações deste termo de referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além 

8.4. de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas neste termo de referência e em sua proposta; 

8.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

8.9. Apresentar à Contratante, antes da execução dos serviços, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 

à Contratante; 

8.11. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda 

a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

8.12. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações 

8.13. relativas à execução do serviço, conforme descrito neste termo de referência; 

8.14. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

8.15. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 
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8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz, para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de 

8.17. dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.18. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação; 

8.21. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da CONTRATANTE, relativamente à 

prestação dos serviços; 

8.22. Não contratar, durante a vigência do contrato, servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

CONTRATANTE; 

8.23. Manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os serviços; 

8.24. Executar os serviços de instalação, assistência técnica, manutenção em caráter preventivo e 

corretivo dos equipamentos, objeto da licitação, por meio de pessoal técnico especializado, 

de modo atender o contrato, com a utilização de ferramentas apropriadas, de acordo com as 

recomendações técnicas dos fabricantes, de modo a garantir a conservação e o perfeito 

funcionamento desses equipamentos; 

8.25. Emitir relatórios e orçamentos nos prazos previstos no Termo de Referência; 

8.26. Retirar a Ordem de serviço de instalação, manutenção preventiva e/ou corretiva no prazo 

máximo de 1 dia útil de sua emissão; 

8.27. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório; 

8.28. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

8.29. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Expedir as ordens de serviço; 

9.2. Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados e autorizar o 

acesso de seu pessoal aos locais de trabalho; 
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9.3. Dar conhecimento à CONTRATADA acerca das normas estabelecidas para carga e descarga de 

materiais, horário de trabalho e demais condições exigidas; 

9.4. manter atualizados os documentos próprios dos registros de serviços que tenham sido 

realizados pela CONTRATADA; 

9.5. promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 

por parte desta; 

9.6. Manifestar-se sobre cada uma das medições dos serviços executados pela CONTRATADA; 

9.7. Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, após cada medição, os serviços prestados 

pela CONTRATADA; 

9.8. Notificar a CONTRATADA, na ocorrência da situação prevista no item anterior, para reparar, 

corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 

realizados em desacordo com as regras deste instrumento; 

9.9. Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no 

contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma 

injustificada, a irregularidade; 

9.10. Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 

quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte desta; 

9.11. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA; 

9.12. Analisar e decidir, após comunicação formal da contratada, eventuais inconsistências dos 

projetos em relação às normas técnicas e legislação vigente; 

9.13. Efetuar o pagamento à Contratada, depois de verificada a regularidade da nota fiscal/fatura de 

acordo com as condições, preços, prazos estabelecidos no contrato e nas demais regras a ele 

aplicadas; 

9.14. Receber provisória e definitivamente os serviços, nos prazos estipulados legalmente; 

9.15. Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais normas 

aplicadas ao contrato ou sempre que o exigir o interesse da Administração Pública. 

10. DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 

10.1. Os serviços objetos desta dispensa de licitação deverão ser prestados, após a expedição das 

ordens de serviço, na sede do Conselho Federal de Biologia, localizada no SBS, Quadra 2, Lote 

3, Bloco Q, Centro Empresarial João Carlos Saad - Brasília, DF, 70070-120, nos horários 

previamente acordados. 
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10.2. Para as demandas de manutenção corretiva, o prazo para a visita técnica não poderá exceder 1 

(um) dia útil, para as manutenções preventivas, o serviço deverá ser executado em até 05 

(dias) dias úteis contados da emissão da ordem de serviço. 

11. DO RECEBIMENTO 

11.1. Os serviços serão recebidos, da seguinte forma: 

11.2. a) provisoriamente, pelo fiscal do contrato, para efeito de verificação da conformidade e da 

qualidade dos serviços com as especificações contidas neste Termo de Referência, mediante 

a emissão de termo de recebimento provisório, no prazo de 10 dias após o recebimento do 

objeto. 

11.3. b) definitivamente, pelo Chefe do Setor de Licitações e Contratos do CFBio, mediante 

emissão de recibo, no prazo de 5 dias, após o recebimento provisório. 

11.4. Se houver divergência entre as especificações contidas neste Termo de Referência e os 

serviços entregues, o responsável pelo recebimento notificará a Contratada e procederá à 

regularização da situação. 

11.5. A prestação dos serviços deverá estar acompanhada do respectivo documento fiscal. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 

definitivo do objeto. 

12.1.1. Os pagamentos serão feitos após cada execução de manutenção preventiva ou 

corretiva, respeitados os prazos e trâmites legais. 

12.2. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo 

Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 

fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 

mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 

ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

12.3. I = [(TX/100)/365] 

12.4. EM = I x N x VP, onde: 

12.5. I = Índice de atualização financeira;  

12.6. TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

12.7. EM = Encargos moratórios;  

12.8. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

12.9. VP = Valor da parcela em atraso. 

12.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

Contratante. 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 33.315,24 (trinta e três mil trezentos e quinze 

reais e vinte e quatro centavos), conforme tabela constante do item 1.1 deste instrumento. 

13.2. O objeto desta licitação não será adjudicado por valor superior ao do orçamento estimado. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento do Conselho Federal de Biologia, conforme parecer contábil anexado 

ao processo. 

Brasília-DF, 04 de outubro de 2024. 

 

DIEGO DE SOUZA DE ARAÚJO 

GERENTE GERAL 
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ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal/Distrital do domicílio 

ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

3.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial da empresa licitante. 

3.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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3.1.3. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

4. DECLARAÇÕES 

4.1. Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (Anexo IV do Aviso de 

Dispensa de Licitação); 

4.2. Declaração de cumprimento ao art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República 

Federativa do Brasil (Anexo V do Aviso de Dispensa de Licitação); 

4.3. Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação (Anexo VI do Aviso de 

Dispensa de Licitação); 

4.4. Declaração de conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 

dos serviços (Anexo VII do Aviso de Dispensa de Licitação); 

4.5. Declaração de cumprimento às exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da previdência social (Anexo VIII do Aviso de Dispensa de 

Licitação). 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO (EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

PROPOSTA COMERCIAL 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº __/202_ 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

1      

2      

...      

Valor global do lote: R$ 

DADOS DO FORNECEDOR 
Razão social e CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Endereço: 

DADOS PARA PAGAMENTO 
Banco: 
Agência: 
Conta-Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

DECLARAÇÕES 
A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos os efeitos legais e 
administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: 
a. que os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, 
parafiscais ou taxas, inclusive com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos 
produtos/serviços cotados que venham a onerar o objeto desta licitação. 
b. que os prazos serão os indicados ou os solicitados na forma do Edital de Licitação e seus anexos. 
c. Que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CFBio 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

INSTRUÇÕES: 
a. a proposta de preço corresponde ao valor global da contratação, escrito em forma numérica e por extenso. 
b. a validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. 

Local e data 

___________________________________________________ 

Carimbo CNPJ da empresa e assinatura do representante legal 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS 

INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS. 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO 

REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, 

para todos os fins legais, que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem 

como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2024 

_____________________________________ 
[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL) 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CF 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO 

REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, 

para todos os fins legais, que, em atendimento ao disposto no art. 68, inciso VI, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa 

do Brasil, não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem 

como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2024 

_____________________________________ 
[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL) 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO 

REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, 

sob as penalidades da lei, que cumpre plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO exigidos no 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº ___/2024 e seus ANEXOS, estando ciente de todos os 

seus termos. 

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem 

como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2024 

_____________________________________ 
[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL) 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO 

REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, 

sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos serviços, assumindo total responsabilidade por esse fato. 

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem 

como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2024 

_____________________________________ 
[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL) 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO 

REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, 

para os devidos fins, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem 

como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2024 

_____________________________________ 
[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL) 

OBS: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO  

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS E 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA – CFBIO E 

______________________________________.  

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA – CFBio, Autarquia Federal criada pela Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 

1979, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o n° 00.720.532/0001-01, sediado 

no Setor Bancário Sul, Quadra 02, Bloco “Q”, Lote 03, Centro Empresarial João Carlos Saad, Brasília-DF, CEP 70070-

120, neste ato representado por sua Presidente Sra. ALCIONE RIBEIRO DE AZEVEDO, portadora do CPF sob o nº 

***.807.322-** e do RG sob o nº 6.***.*7-SSP/AM, residente e domiciliada em Manaus/AM, doravante 

denominado CONTRATANTE e, de outro lado, ________________, sediado(a) na 

___________________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

___________________, neste ato representada por ____________________________, inscrito no CPF sob nº 

______________________, adiante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo CFBio nº 

2024/000505.00-3 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº __/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto da presente contratação a prestação de serviços de instalação e manutenção preventiva e 

corretiva de condicionadores de ar, incluindo materiais de limpeza, fornecimento e reposição de peças. 

1.1.  São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

a) o Termo de Referência que embasou a contratação;  

b) o Aviso de Dispensa Eletrônica nº __/2024 e seus anexos;  

c) a proposta do contratado;  

d) eventuais anexos ou apêndices dos documentos supracitados.  

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O contrato terá vigência de __ (_________) dias, contados de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021.  

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ou encerrado antes do decurso do prazo por meio da 

prestação completa do serviço.  

2.1.1.1. A prestação completa dos serviços está condicionada ao atendimento dos requisitos de recebimento 

provisório e definitivo estabelecidos na Cláusula Oitava deste instrumento.  
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3.  CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

3.1. Fica estabelecida a forma de execução indireta pelo regime de empreitada por preço global, nos termos do 

art. 6º, inc. XXIX, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

4.  CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO  

4.1. O valor total da contratação será de R$ ________________ (__________________ reais), a ser pago em 

parcela única, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.  

4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.  CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, no 

orçamento do Conselho Federal de Biologia, para o exercício de 2024, nas seguintes rubricas:  

CONTA  DESCRIÇÃO  PROJETO  

      

6.  CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

6.1. A estratégia de execução do objeto seguirá o rito definido nos itens 2 e 6 do Termo de Referência, o qual é 

parte integrante deste Contrato.  

7.  CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO  

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

7.2. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito, sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

7.3. O Contratante poderá convocar representante da empresa contratada para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.  

Preposto  

7.4. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  

7.5.  A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto.  

7.6. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.  

7.7. O Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato, bem como para a correção de falhas ou defeitos constatados.  

Fiscalização  

7.8. O contrato será acompanhado e fiscalizado por empregado do Contratante formalmente designado para este 

fim.  

7.9.  São atribuições do fiscal do contrato:  
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7.9.1. acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições nele estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

7.9.2.  conferir detalhadamente a prestação dos serviços, atestando a sua plena execução;  

7.9.3.  monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços prestados;  

7.9.4. anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do Contrato, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;  

7.9.5. identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, emitir notificações para a correção da execução do 

contrato, determinando prazo para a correção.  

7.9.6. informar à autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.9.7. encaminhar ao representante legal da Contratada os documentos relacionados às eventuais multas 

aplicadas, bem como aqueles referentes a pagamentos.  

7.10.  A fiscalização a encargo do Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos 

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato.  

7.11. As determinações e solicitações formuladas pelo representante do Contratante encarregado da fiscalização 

do contrato deverão ser atendidas pela Contratada em prazo razoável.  

7.11.1. Na impossibilidade de atendimento às solicitações do fiscal contratual, a Contratada deverá justificar os 

motivos por escrito.  

7.12. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do Contratante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  

8.  CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO Do recebimento  

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal do contrato, mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das obrigações assumidas.  

8.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da conclusão dos serviços, os quais serão pagos em parcela única.  

8.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto mediante termo detalhado que comprove 

o cumprimento das exigências contratuais.  

8.4.  Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado.  

8.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

8.6. A fiscalização não efetuará o ateste dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
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8.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

8.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato.  

8.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do encerramento do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos:  

8.9.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

8.9.2. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas;  

8.9.3.  Comunicar a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização.  

8.9.4. Enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para a formalização dos procedimentos de liquidação 

e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

8.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

8.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

Liquidação  

8.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

8.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

8.14.1.  o prazo de validade;  

8.14.2.  a data da emissão;  

8.14.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.14.4.  o período respectivo de execução do contrato;  

8.14.5.  o valor a pagar; e  

8.14.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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8.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  

8.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

8.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

8.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

8.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

8.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento  

8.22. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

8.23. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo CONTRATANTE, 

o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:  I = (TX/100)/365  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;   

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;   

EM = Encargos moratórios;   

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP 

= Valor da parcela em atraso.  

Forma de pagamento  

8.24. O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

8.25.  Quando cabível, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
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8.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

8.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

9.  CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO DE CRÉDITO  

9.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com 

os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras 

deste presente tópico.  

9.1.1.  As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.  

9.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.  

9.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 

dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como 

à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 

a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  

9.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 

todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 

sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 

pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados 

à Administração.  

9.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado.  

10.  CLÁUSULA DÉCIMA – DA REVISÃO  

10.1.  Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira deste Contrato, serão adotados os critérios 

de revisão como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas.  

10.2. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada comprove 

a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em 

majoração ou minoração de seus encargos.  

10.2.1. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 

anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 

meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada.  

10.2.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 

caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta.  

10.2.3. Não será concedida a revisão quando:   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;   

b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 

definitiva ou após a finalização da vigência do contrato;  

c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 

interessada;  

d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindose, 

nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento;  

e) houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de 

superveniente determinação legal.  

10.2.4. A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelas assessorias 

contábil e jurídica do Contratante.  

10.3. As revisões a que a Contratada fizer jus, mas que não forem requeridas formalmente durante a 

vigência contratual, serão consideradas renunciadas com o encerramento do contrato.  

10.4. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, 

para decidir a respeito de eventuais pedidos de revisão, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período.  

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE  

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/2024.  

11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, adotando-se a 

seguinte fórmula:  

Fórmula de cálculo: Pr 

= P + (P x V) 

No qual:  

Pr = preço reajustado, ou preço novo  

P = preço atual  

V = variação percentual de modo que (P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente 

do reajuste.  

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.  

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  
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11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor.  

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

11.8.  O reajuste será realizado por apostilamento.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

13.1. É vedada a subcontratação da obrigação.  

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

14.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato;  

14.1.2. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

14.1.3. alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

14.1.4. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados;  

14.1.5. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

14.1.6. não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

14.1.7. quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de  Regularidade do FGTS – CRF; 

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


  

                                     CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA – 

CFBio  

  

  

  

9  

   

14.1.8. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em acordo, convenção, dissídio coletivo de 

trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante;   

14.1.9. comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços;  

14.1.10. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento;  

14.1.11. paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;  

14.1.12. promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato;  

14.1.13. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos poderes públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina;  

14.1.14. submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;  

14.1.15. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

14.1.16.  manter-se, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com todas as obrigações assumidas 

e com as condições exigidas para habilitação na licitação;   

14.1.17. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação;  

14.1.18. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;  

14.1.19. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

14.1.20. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ii, d, da lei nº 14.133, de 2021;  

14.1.21. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante;  

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

15.1.  São obrigações do Contratante:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta;  

15.1.2. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por empregado(s) formalmente designado(s);  

15.1.3. fornecer à empresa contratada as informações necessárias ao desenvolvimento do objeto da presente 

contratação;  

15.1.4. notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções durante a execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;  

15.1.5. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

15.1.6. informar à contratada, por escrito, as razões que motivarem eventual rejeição dos trabalhos;  

15.1.7. aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

15.1.8. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

15.1.9. efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

15.1.10. efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada;  

15.1.11. garantir acesso a suas dependências, inclusive nas frentes de trabalho, em caso de visita técnica 

presencial;  

15.1.12. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, no o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período;  

15.1.13. responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período;  

15.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS À LGPD  

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.   

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.   

16.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6


  

                                     CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA – 

CFBio  

  

  

  

11  

   

16.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

16.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

16.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

16.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

16.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.   

16.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

17.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

17.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave;  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave;  

IV) Multa:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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(1) moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor global 

da contratação, até o limite de 10 (dez) dias;  

(2) moratória de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor global 

da contratação, quando o atraso for superior ao 10º (décimo) dia, até o 30º (trigésimo) dia;  

(3) compensatória, para a infração descrita na alínea “d” do subitem 17.1, de 2% a 5% do valor do 

Contrato;  

(4) compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do subitem 17.1, de 5% a 10% do valor do 

Contrato;  

(5) compensatória, para a infração descrita na alínea “b” do subitem 17.1, de 10% a 15% do valor 

do Contrato;  

(6) compensatória, para a infração descrita na alínea “c” do subitem 17.1, de 15% a 20% do valor 

do Contrato;  

(7) compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 17.1, de 

20% a 30% do valor do Contrato.  

17.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.   

17.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante.  

17.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  

17.6. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação.  

17.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada 

judicialmente.  

17.7.1. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa 

 poderá  ser  recolhida administrativamente, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

17.9. Na aplicação das sanções, serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei.  

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

17.14. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022.  

18.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

18.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto.  

18.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.  

18.3.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e    

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual.  

18.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

18.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

18.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato.  



  

                                     CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA – 

CFBio  

  

  

  

14  

   

18.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva.  

18.6.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

18.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

18.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  

19.  CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

19.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, desde que justificadamente, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários para a prestação dos serviços, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma prevista no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  

19.1.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

19.2. As alterações contratuais devem ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, que deverá ser 

submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês.  

19.3. As alterações contratuais serão precedidas de instrução processual da qual deverão constar, no mínimo:   

a) a descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;   

b) a descrição detalhada da proposta de alteração;   

c) a justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;   

d) o detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e 

que mantém a equação econômico-financeira do contrato; e  

e) a ciência da Contratada, por escrito, em relação às alterações propostas no caso de alteração unilateral 

ou a sua concordância para as situações de alteração por acordo das partes.  

19.4. Em qualquer hipótese, as alterações contratuais não poderão modificar a essência do objeto inicial.  

19.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

20.  CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS VEDAÇÕES  

20.1.  É vedado à Contratada:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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20.1.1. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do Contratante, salvo 

nos casos previstos em lei;  

20.1.2. permitir a utilização do trabalho de menor de idade, conforme disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal;  

20.1.3. utilizar, na execução dos serviços, profissionais que sejam familiares de agentes públicos ocupantes de 

cargo em comissão ou função de confiança na instituição Contratante;  

20.1.4. realizar o tratamento de dados pessoais para qualquer outra finalidade não prevista ao atingimento da 

execução do contrato e do serviço contratado, a menos que seja autorizado previamente pelo Contratante;  

20.1.5. compartilhar, transferir ou divulgar dados pessoais para quaisquer terceiros sem a prévia e expressa 

anuência do Contratante;  

20.1.6. utilizar as informações dos titulares que sejam clientes ou empregados da CONTRATANTE, às quais venha 

a ter acesso na execução do objeto do presente contrato, para oferta de qualquer outro serviço, produto ou 

finalidade diversa do presente contrato, salvo autorização e consentimento prévio, expresso e destacado do 

titular dos dados;  

20.1.7. a realização de cópia, réplica, extração, armazenamento para uso próprio e terceiros ou qualquer tipo de 

reprodução dos dados pessoais acessíveis em razão da execução dos serviços objetos deste Contrato para 

quaisquer finalidades que não estejam abrangidas na execução das atividades contratadas.  

21.  CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO  

21.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021.  

22.  CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  

22.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, 

e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  

23.  CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO  

23.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília-DF para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

Brasília-DF, __ de __________ de 2024.  

________________________________________________________  

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA  

ALCIONE RIBEIRO DE AZEVEDO CONTRATANTE  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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________________________________________________________  

REPRESENTANTE LEGAL  

EMPRESA  

CONTRATADA  

  

TESTEMUNHAS  

Assinatura ______________________________________  

Assinatura ______________________________________  

  




